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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES

GABINETE DA PREFEITA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00006/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO 260309PE00006

CONTRATO N» 00032/2026

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES

E ADEMIR LOURENCO DE AMORIM, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Pilões - Fazenda Santa Cruz, S/N - Rod. PB-077 -

Pilões - PB, CNPJ n° 08.786.626/0001-87, neste attí representada peta Prefeita Soràyá Ferreii^ Sstes dá Cuiiha, bràsileifa,

casada, residente e domiciliada na Rua Conego Teodomiro, 208 - Centro - Pilões - PB, CPF n° 514.157.204-87, Carteira de

Identidade n“ 1121752 2= SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ADEMIR LOURENCO DE

AMORIM - Sitio Utinga, S/N - Zona Rural - Mulungu - PB, CNPJ n° 26.601.495/0001-06, neste ato representado por Ademir

Lourenço de Amorim, brasileiro, separado, empresário, residente e domiciliado na Rua José de Oliveira Madruga, 18, São José

- Guarabira - PB, CPF n° 042.815.584-70, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o

presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00006/2026, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133,

de 1“ de abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Instmção Normativa n“ 73 SEGES/ME, de 30 de

Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes

estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavfátura for autorizada pelô Despacho h® PE 00006/2026 - 02, de 25 de rnafço de 2026, tempor õbieto;
Fornecimento de Peixes Congelados, para serem distribuídos com famílias carentes deste Município durante o p^eríodo' da

semana santa.

O

o fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta

apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 00006/2026 e

instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de

transcrição; e será realizado na forma integral.

ÕLÂUSULÂ TÊRCEÍRÀ-DÔ VALOR ÊPRlÇÔS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 125.930,00 (CENTO E VINTE E CINCO MIL E NOVECENTOS
E TRINTA REAIS).

QUANT. I P. UNITÁRIODISCRIMINAÇÃO P. TOTALMARCA UNID.COD.

17,99 125.930,00FILEMAR kg 7001=>eixe Corvina congelado c/peso mínimo de 1 kg por unidade. Com

aspecto e cheiro próprio, livre de sujidades e parasitas, pronto para
a consumo.

1
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços inidalmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em

27/02/2026.

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a

aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência

da anualidadé: índice Nacional de Preços aa Consumidor Amplo lECAdBGE.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último

reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço

do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do vaior contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um

mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do afto imprevisível ou previsível de consequência

incalculável, observadas as disposições dos Arte. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CJ-ÁUaULA QUINTA H PA PQTAÇÃQ:
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As dèspèsâs êõffèrâò pòf còntã cia sègüifiítè ãotãçãõ, constãntè 35 òf^mentõ vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos:
04.100 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCA SOCIAL - FMAS

08 244 2013 2017 Concessão de Benefícios Eventuais

3390.32 99 Materíai de Distribuição Gratuita

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante,
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adímplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega; ^té 2 (dois) djas, na Secretaria de pesrenyqlyi™ Social, localizada na Praça Jpãp Pesspa - Ceritrp - PiJões/PB,
A vigência dõ piesèritè dõhttatõ ãêrá dêtètmihadã^ até o fihãi dò éxêtciibio finâhcérrõ dê '2Ü26, cõnsidétadã dà dãfá dê súã

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fomedmento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente
contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Nótificár õ Córitratado sòbré qüálquèr irrégüláriããdé éricôritrádâ quãritó à quálidãde dé pródütó fõrriécidó, éxèfcéiidó á ítiais

ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma

vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenaras atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Obsenrar, em compatibifidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores

parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos

estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, dvil, tributária e trabalhista, bem como

por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da

execução do objeto contratado;
c - Manter prêpbStb Ktpácitado e idôneo, aiieitõ pêib Cohtfátáinitfe, quâridó dà execuçãó do contrato, que o représérrte

integralmenté em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida

autorização expressa do Contratante;
9 - Mãritèi, dUrâfitè â Vigêhêiâ dô côhtratò, èfin eôfiipatibiliaâaè eôlm ãS õbíigâçõèS âsSüthiífàià, tõdàs ás ifofidiço^ dè h‘àbilitá|ãÕ
e qualificação exigidas no respectivo processo lidtatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que

solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com defidênda, para reabilitado da Previdênda Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e

sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos

empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Obáênràr, Btrrcórnpàtibflidadé cotri ó õbjètõ dèstecõrittáto, ãsdispOêi^ès dcis Arts-. 1T5a 123 datei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos

casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caputdo Alt. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar,

nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no

Att. 125, do iti^Õió.dipfórrià legal, dó Válôr iniaâl átüàlizàdo dò Oõntrato. Netihüni âcfésCitrio ôu süipréSéão pòdérá êüccêdêt o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e

condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉaMA SEGUNDA- DAS PENAUDADESr

O iiêítãhtè oú ò Cõhlfãlàdò séra fèspòhsãbiirzadô àdmfnrstrãtivámèhtè, fàcúUâdâ ã dèf^ã nõ pfãzò lègãi dó Thlèressãdõ, pêlãs

infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arte. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela

infração adminisàativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações

administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e

O

o
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Vnarréfâ âõ efílèTêaèíãttvõ qUè^Vèr ãpHcãaò ã sãhçãô, pelô pfãzõ má«rmô aèfrêS ãftõs, ãplieâaã ãô rèspõnsávél pélãã mffâçõèS
aaministrafivas previstas nos incisos ii, iil, IV, V, VI e VII ao caput ao referiao Art. 155, quanao nâo se justificar a imposição ae
penalidaae mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave qúe a sanção referida no § 4“ do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será

automaticamente descontado da primeira |:»rcela do pagamento a que o Contratado viera fazer jus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando foro caso, cobrado judidalmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido

de alguma forma.para p,atraso, será,admifi^a a çpnip.eqsaçâp finançeira,fleyida desde a.dataJirriiite fixada.para o.pagpmentg
ãté ã dãtã bõtrèispõhaeritê ãõ efélvê pãgãmêntõ dá pârcSÍã. Õs èhrargoá fhõrâtóilÉêi áeíidol êfh rãiâô áô ãrráêb hõ fiágãffièmõ
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x 1, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias

entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1 = índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÂUSÜLÀ DÉÒIMÀ QÜÀRfÀ - BÀS ÒlraGÀOÕlS PlRWNlNtlS Â LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n“ 13.709, de 14 de /\gosto de 2018, que é a Lei Gerai de Proteção de Dados
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé

e com os princípios do Art 6°, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Çpnsfitui atribuição dp Çontratado Grientar e treinar seus empregados, guaridõ fòr o easp, sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decon-entes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que
venham a ser celebrados pelo Contratado,
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua obsenrãncia.

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente
everituais pedidos de cpmprpvação.formulados,
h - Ô Côrilrãitáaô dèvèra pfèstâf, nõ prãzb fixãdò pèlõ Cõhlfâfâritè, proffbgivêl rnèdiãntè Jüsfificãã\/ã, qúâísqúèr Thfõrfnãçõês
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do
Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos

realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.769/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos

em formato interoperável, a fim de garantir a reufinzação dess^ dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nadonal de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na fonna da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-pp FORO:
Pára OTffiir às quèsiõès aêcõttenm dêstè èbfíirãtõ, às pftês éiôgSm b Fófb Cbthâícã àè GülraBTrà/PB.

O

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em CS(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

Pilões - PB, 26 de março de 2026.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

SORAYAFERR0RASAlES,^mS-^pf’
DA CUNHA31415720487a>NH“i'»s'a>«'

Dados:2I)2&(B2e0S31S5-03'00'

SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA

Prefeita

514.157.204-87

PELO CONTRATADO

'Òooinwnto àssihadò ftTgitarmènfe

1''.^ ADEMIRLOURENCO DEAMORfM
^ Data: 26/03/202608:24:00-0300

Verifique em https;//valtdar.iti.gov.br

ADEMIR LOURENÇO DE AMORIM
042.815.584-70
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